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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁ-
VEL DA AMAZÔNIA LEGAL
ATO Nº 08-2023 SECEX/CAL
O Secretário Executivo do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sus-
tentável da Amazonia Legal, no uso de suas atribuições legais e das compe-
tências que lhe conferem o inciso VII da clausula 24 do protocolo de inten-
ções, ratificado pela Lei nº. 2.203 de 07 de julho de 2017 e o inciso III da cláu-
sula 11 do contrato de consorciamento, publicado no Diário Oficial do Estado 
do Amapá nº. 6898 de 11 de abril de 2019 e Ato nº 03/2023- Presidência,                                                                                             
RESOLVE:
Art.1º – Exonerar Zuleica Jacira Aires Moura, CPF nº 383.313.221-34, a 
contar de 30 de junho de 2023, do cargo de Diretora do Consórcio Interes-
tadual de Desenvolvimento Sustentável da Amazonia Legal.
Brasília–DF, 30 de junho de 2023.
Publique-se.

Marcello Silva do Amaral Brito
Secretário Executivo

Consórcio Amazônia Legal
Protocolo: 957412

DECRETO Nº 3.179, DE 29 DE JUNHO DE 2023
Homologa o Decreto Municipal nº 069, de 17 de abril de 2023, editado pelo 
Prefeito Municipal de Chaves, que declara “situação de emergência”, em 
virtude de erosão de margem fluvial naquele Município.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto Municipal nº 069, de 17 de abril de 2023, editado 
pelo Prefeito Municipal de Chaves, que declara “situação de emergência” 
em áreas daquele Município, afetadas pelo impacto causado pela erosão 
de margem fluvial;
Considerando que compete ao Governador do Estado homologar o referido 
ato, nos termos do art. 5º do Decreto nº 891, de 10 de julho de 2020;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/684220,
R E S O L V E:
Art. 1º Homologar o Decreto Municipal nº 069, de 17 de abril de 2023, edi-
tado pelo Prefeito Municipal de Chaves, que declara “situação de emergên-
cia”, em áreas daquele município, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de junho de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 957413


